PROJETO DE LEI Nº 014, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

Dispõe sobre as sanções administrativas aplicáveis pelo descumprimento das medidas urgentes determinadas para contenção e enfrentamento da pandemia de Coronavírus (COVID-19), no Município de Frederico Westphalen, e dá outras providências.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as sanções administrativas aplicáveis pelo descumprimento das medidas urgentes determinadas para contenção e enfrentamento da epidemia de Coronavírus (COVID-19), no Município de Frederico Westphalen/RS.

Art. 2º Considera-se infração às medidas urgentes determinadas por norma federal, estadual ou municipal, qualquer ação ou omissão, voluntária ou não, que importe na inobservância das condutas determinadas.
Parágrafo único. A responsabilidade pela infração é imputável a quem lhe deu causa ou tiver concorrido para a sua ocorrência.

Art. 3º As sanções administrativas aplicáveis às infrações de que trata esta Lei são as seguintes:
I – advertência;
II – multa;
a) para os estabelecimentos comerciais, as penas de multa administrativa serão no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), se primário; e R$ 1.000,00 (mil reais), se reincidente.
b) para os cidadãos que forem identificados em vias públicas e no interior de estabelecimentos, sem o uso de máscara as penas de multa administrativa serão no valor de R$ 100,00 (cem reais), se primário; e R$ 200,00 (duzentos reais), se reincidente.
c) descumprimento das medidas previstas no Sistema de Distanciamento Controlado Estadual, as penas de multa administrativa serão no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), se primário; e R$ 1.000,00 (mil reais), se reincidente.
III – suspensão do alvará de funcionamento do empreendimento;
IV – suspensão temporária da atividade;
V – cassação do alvará de funcionamento da empresa.

Art. 4º A sanção de advertência corresponde a uma admoestação, por escrito, ao infrator, indicando as providências cabíveis para adequação da sua conduta às medidas urgentes determinadas para contenção e enfrentamento da epidemia de Coronavírus (COVID-19) em decreto de calamidade pública federal, estadual ou municipal, bem como prazo, em horas, que dispõe para tanto, tudo com finalidade pedagógica.
Parágrafo único. A advertência só será aplicável nas situações em que o infrator demonstrar boa vontade em adotar as providências indicadas pelos agentes de fiscalização municipal.

Art. 5º A sanção de multa corresponde ao pagamento de obrigação pecuniária, pelo infrator, podendo ser cumulativa com quaisquer outras sanções e será aplicável nas seguintes hipóteses:
I – quando o infrator já tiver sido advertido e não tiver cumprido as providências determinadas pela fiscalização municipal;
II – pelo descumprimento das medidas de higiene, limpeza e informação sanitárias sobre cuidados para prevenção de Coronavírus (COVID-19);
III – pelo descumprimento das medidas previstas no Sistema de Distanciamento Controlado Estadual;
IV – no caso em que cidadãos forem identificados em vias públicas e no interior de estabelecimentos, sem o uso de máscara de proteção facial.
§ 1º A multa será aplicada em dobro, no caso de o infrator incidir em duas ou mais hipóteses previstas neste artigo.
§ 2º Aplicada a sanção administrativa de multa, o infrator terá que adequar sua atividade às medidas urgentes determinadas pelo agente de fiscalização municipal, com fundamento em decreto de calamidade pública federal, estadual ou municipal, para poder reabrir a sua atividade.

Art. 6º A sanção de suspensão do alvará de funcionamento do empreendimento corresponde à interdição temporária da atividade, pelo descumprimento às medidas emergenciais de prevenção, contenção de contágio e enfrentamento da epidemia causada pelo Coronavírus (COVID–19), será aplicada no caso de responsável por estabelecimento já autuado com sanção de multa, que não tiver cumprido as determinações do agente de fiscalização municipal a que alude o § 2º do art. 5º desta Lei.
Parágrafo único. A suspensão do alvará de funcionamento, nos termos deste artigo, será aplicada pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 7º A sanção de cassação do alvará de funcionamento do empreendimento corresponde à interdição, até o final da calamidade pública, em razão do reiterado descumprimento das medidas emergenciais de prevenção, contenção de contágio e enfrentamento da epidemia causada pelo Coronavírus (COVID–19), após aplicação das sanções previstas nos arts. 4º, 5º e 6º desta Lei.

Art. 8º O ato fiscal por infração às medidas urgentes de que trata esta Lei será formal e terá o efeito de notificação e de autuação de infração.

Art. 9º O prazo determinado em ato fiscal é improrrogável.

Art. 10. A lavratura de autos de infração dar-se-á por meio físico ou eletrônico, desde que garantida à confiabilidade e a segurança no registro dos dados, pelos agentes de fiscalização municipal, que poderão se utilizar de fotos e vídeos captados em logradouros públicos ou em locais privados, para fins de constatação das infrações.

Art. 11. O auto de infração deverá conter:
I – nome e endereço do autuado;
II – local, hora e data da infração;
III – descrição do fato que constitui a infração e a indicação do dispositivo legal violado;
IV – nome da autoridade fiscal que lavrou o auto de infração, com número de matrícula e assinatura;
V – informações acerca das exigências feitas, prazo estipulado e, se for o caso, o procedimento a seguinte ao ato fiscal;
VI – outros dados considerados relevantes.
§ 1º A lavratura do auto de infração independe de testemunha, responsabilizando-se, a autoridade autuante, pela veracidade das informações nele consignadas.
§ 2º As omissões ou incorreções existentes no auto de infração não geram sua nulidade, quando do processo administrativo constarem elementos suficientes para a identificação da infração cometida e do infrator responsável.
§ 3º A assinatura do infrator não constitui formalidade essencial à validade do auto.

Art. 12. O processo administrativo decorrente da infração autuada seguirá o rito da legislação municipal vigente.

Art. 13. Ficam integralmente convalidadas as medidas disciplinadas no Decreto Municipal nº 74, de 13 de maio de 2020, para todos os efeitos legais e jurídicos, ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 14. Esta Lei poderá ser regulamentada, no que couber, a todo o tempo, por ato do Poder Executivo.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um.


_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



____________________________
MARIZETE LOURDES FROZZI
Sec. Mun. da Administração



Ofício nº 125/2021GAB				   Frederico Westphalen, 25 de fevereiro de 2021.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei visando instituir sanções administrativas aplicáveis pelo descumprimento das medidas urgentes determinadas para contenção e enfrentamento da pandemia de Coronavírus (COVID-19), no Município de Frederico Westphalen/RS.
É de conhecimento público e notório que a Organização Mundial da Saúde – OMS declarou situação de emergência em decorrência do surto viral conhecido como Coronavírus (Covid-19), bem como que a União Federal, Estado do Rio Grande do Sul e nosso município editaram medidas de enfrentamento a disseminação do vírus, com regramento mínimo no que tange à observância de cuidados necessários a prevenção de contágio e retomada do funcionamento de estabelecimentos de serviços essenciais e não essenciais, quanto à higiene, circulação de pessoas, funcionamento de estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços e uso de máscaras de proteção facial.
Neste contexto, com o intuito de resguardar e evitar a propagação do vírus, como também penalizar àqueles que reiteradamente descumprem determinações constantes em normas que regulamentam a matéria, em especial, decretos executivos em âmbito federal, estadual e municipal, orientações técnicas elaboradas por órgãos de saúde pública (Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Secretaria Municipal de Saúde), enviamos a presente propositura legislativa, que estabelece a aplicação de penalidades e trâmite de autos de infração.
É importante destacar que tal norma, instituída com o presente projeto de lei, visa garantir segurança jurídica a integralidade de penalidades eventualmente adotadas, como também imprimir transparência a forma em que serão efetivadas, tendo em vista que os atos recentes de descumprimentos de medidas sanitárias por parte de diversos grupos de munícipes põe a prova todos os esforços medidos pela comunidade e poderes públicos afim de minimizar os impactos da pandemia, é forçoso estabelecer sanções pecuniárias em situações excepcionais que afrontem as medidas impostas pelos órgãos de saúde.
Cumpre, por oportuno, salientar que em 30 de março de 2020, foi publicada a Lei Municipal nº 4.756, que reconhece a situação de calamidade pública municipal, convalidando as medidas disciplinadas no Decreto Municipal, na época o de nº 40, de 20 de março de 2020, sendo que durante o enfrentamento da pandemia houve mudanças significativas na conduta municipal e em sua legislação, razão pela qual se torna necessária que este Poder Legislativo aprove o presente projeto de lei.
Desta forma, o Poder Legislativo, ciente da necessidade de constante aperfeiçoamento da legislação municipal, da urgência na edição de medidas que auxiliem no enfrentamento a disseminação do vírus, como também da imprescindibilidade de garantir segurança jurídica ao trabalho fiscalizatório, reiteramos a necessidade de aprovação do presente projeto de lei, de forma urgente.
Certos da compreensão de Vossas Excelências, bem como, na certeza da acolhida e aprovação do presente projeto de lei, em razão da urgência da questão de saúde pública envolvida, reiteramos a nossos votos de elevada estima e distinta consideração, 
Atenciosamente, 

_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 





















Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen
